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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana  SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEMES Secretaria de Esporte

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL
"VETERANO DA 1ª DIVISÃO" - 2013

Circular nº. 002/13

A Secretaria de Esporte (SEMES) comunica às associações abaixo relacionadas que as inscrições para a temporada 2013 do referido
campeonato estarão abertas no período de 21 de janeiro a 19 de fevereiro, e para os atletas de 21 de janeiro a 26 de fevereiro no Ginásio
Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

Para formalização da inscrição as equipes deverão:
"enviar à Semes uma cópia da ata atualizada e devidamente registrada em cartório, (somente as associações cujo prazo de mandato da
diretoria esteja vencido);
"efetuar o pagamento de R$ 460,25 (quatrocentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos) referente a taxa de inscrição, que deverá ser
recolhida no Banco Itaú agência 5865 - conta corrente nº. 02360-9 em favor do Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS);
"preencher o formulário próprio expedido pela SEMES.

AA Aparecidinha
AA Árvore Grande
AA Asa Branca
AA Avenida
AA Beira Rio
AA Juventus
AA Vila Carvalho
Acadêmico FC
Além Ponte EC
Atlético Brasil Futebol Clube

CA Barcelona
CA Monte Negro
EC Canto do Rio
EC Kairós
EC Nova Esperança
EC Paineiras
EC Paulistano
EC São Cristovão
Jardim dos Estados FC
Vila Hortência FC

Sorocaba, 17 de janeiro de 2013.

Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte
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SEMES Secretaria de Esporte
Portaria Nº. 001/2013

O Secretário de Esporte do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão da
competência delegada pelo art.6º e seus parágrafos
e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, designa os membros abaixo para compor
os órgãos da Justiça Desportiva:
1. Adriano Pereira Estevez
2. Antonio Tadeu Bismara Filho
3. Carlos Alberto de Lima Rocco Junior
4. Cássio José Moron
5. Fábio Souza Pinto
6. Eliederson Foramiglio
7. Eric Rodrigues Vieira
8. João Benedito Miranda
9. José Ricardo Rezende
10. Marcelo Guimarães Seretti
11. Márcio Roberto de Castilho Leme
12. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
13. Mariana Aparecida Gottsfritz
14. Milton Rogério Dotto Penha
15. Octávio Neiva Christófano
16. Patrícia Bertin Milanez
16. Vinicius Larizzatti Bueno

Dentre os auditores fica designado o membro José
Ricardo Rezende para exercício da atividade de
Diretor Geral da Justiça Desportiva.
Para o exercício da atividade de Secretário
Executivo da Justiça Desportiva fica designado o
Servidor Público Municipal, Luis Carlos da Silva.
O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2013,

ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.
Publique-se.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.
Francisco Moko Yabiku
Secretário de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008
Resolução Nº. 001/2013
O Diretor Geral da Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão
do disposto no art.10, inciso IV do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008;
DESIGNA, para o exercício da Procuradoria da
Justiça Desportiva, dentre aqueles que integram o
quadro de auditores, conforme Portaria nº 001/
2013, do Secretário de Esporte, os membros: Vinicius Larizzatti Bueno e
Maria Aparecida Rodrigues Athayde
DESIGNA, para o exercício da Presidência do
Juizado Especial de Disciplina Desportiva - JEDD,
dentre aqueles que integram o quadro de auditores,
conforme Portaria nº 001/2013, do Secretário de
Esporte, o membro:
Márcio Roberto de Castilho Leme.
O prazo para exercício da atividade será da data
desta Portaria até 31 de dezembro de 2013,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/
2008.
Publique-se.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 NUPLAN

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 003/2012

DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONSUBSTANCIADA NO ART. 24,
§ 2º DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/
A - NUPLAN.
CONTRATADO: DINI E TREVISAN - ASSESSORIA CONTÁBIL
LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO
CONTÁBIL, GESTÃO FISCAL, GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS E DE ORIENTAÇÃO E SUPORTE.
VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
VALOR: R$ 7.542,00 (SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E
DOIS REAIS)
SOROCABA, 29 de outubro de 2012.

MARCELO SAMPAIO SOARES DE AZEVEDO
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 007/2012

DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONSUBSTANCIADA NO ART.
24, § 2º DA LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: NUCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A - NUPLAN.
CONTRATADO: GUEDES E CAMPOS SOCIEDADE DE
ADVOGADOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA,
INCLUSIVE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NOS
ASSUNTOS DE INTERESSE DO NUPLAN, INCLUSIVE NAS
AREAS DE LICITAÇÕES, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS.
VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
VALOR: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS)
SOROCABA, 14 de dezembro de 2012.

MARCELO SAMPAIO SOARES DE AZEVEDO
Presidente

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 01
DE 17 DE JANEIRO DE 2013.

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões
de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como           função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e
classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou
Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/
2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Dia: 25/01/2013
 Local: Auditório da EM "Duljara Fernandes de Oliveira"
 Endereço: Rua Móbil Lopes de Oliveira, 51 - Jardim Santo Amaro
 Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público -
Edital nº 03/2010, a partir do classificado imediatamente subseqüente
ao último docente que escolheu vaga para nomeação;
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados
no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do classificado
imediatamente subseqüente ao último docente que escolheu vaga
para nomeação.

Dia: 28/01/2013
 Local: Auditório da EM "Duljara Fernandes de Oliveira"
 Endereço: Rua Móbil Lopes de Oliveira, 51 - Jardim Santo Amaro
 Horário: 8h30min

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Arte - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011,
a partir do classificado de número 01;
Biologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 07;
Ciências Físicas e Biológicas - candidatos aprovados no Processo
Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 39;
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital
nº 11/2011, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao
último docente que escolheu vaga para nomeação;
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 39;
Física - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 01;
Filosofia - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 28;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
Inglês - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 23;
Matemática - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº
05/2011, a partir do classificado de número 01;
Português - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação;
Química - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/
2011, a partir do classificado imediatamente subseqüente ao último
docente que escolheu vaga para nomeação (se houver aulas
remanescentes do ingresso);
Sociologia - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2011, a partir do classificado de número 19;

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas
dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado
do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá
apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição
Definitiva ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada,
acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
3 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no
momento da atribuição;
4 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas;
5 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último
número de classificação chamado em cada atribuição.
 Sorocaba, 17 de Janeiro de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 01 DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - SUPORTE PEDAGÓGICO

 A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital de Concurso Público nº 11/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para os cargos de Supervisor de Ensino,
Diretor de Escola, Vice-Diretor e Orientador Pedagógico para sessão
de escolha de vagas, conforme segue:

Data: 23/01/2013
Horário: 8h30min
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo
I - Supervisor de Ensino: Classificados do número 1 ao 10.
II - Diretor de Escola: Classificados do número 1 ao 42.
III - Vice-Diretor: Classificados do número 1 ao 12.
IV - Orientador Pedagógico: Classificados do número 1 ao 24.
RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:

- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos originais,
do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com devida colação de grau, juntamente com a
comprovação de tempo de serviço como docente, através de
documento expedido por órgãos competentes (Certidões ou Registro
em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS);
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público  nº 11/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 02 DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso Público nº 03/2010, convoca os
candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor de
Educação Básica I, para sessão de escolha de vagas, conforme
segue:

Data: 23/01/2013
Horário: 13h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental - classificados do
número 489 ao 704;
- Educação Infantil - classificados do número 509 ao 619.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do
Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 03 DE 17 DE JANEIRO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e
XI.2 do Edital do Concurso Público nº 11/2011, convoca os
candidatos aprovados e classificados para o cargo de Professor de
Educação Básica II, para sessão de escolha de vagas, conforme
segue:

Data: 24/01/2013
Horário: 08h30min
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar Térreo

Professor de Educação Básica II

- Educação Física - classificados do número 1 ao 12;
- Geografia - classificados do número 1 ao 28;
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- História - classificados do número 1 ao 12;
- Português - classificados do número 1 ao 16;
- Química - classificados do número 1 ao 10;

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio e no mural de informações (andar térreo)
da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada através dos sites:
www.educacaosorocaba.com.br ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito
básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através
da entrega em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do
Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo
Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
- O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá apresentar,
além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva
ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada
de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar
carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de
vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou
dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e
do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos,
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião
da posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa, cível ou criminal, em conformidade com o item
XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 11/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas
somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência
dos candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº. 01/2013,
de 17 de janeiro de 2013.

Dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Calendário Escolar do
ano letivo de 2013 para as escolas da Rede Municipal de Ensino.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições, e considerando:
- o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
- a necessidade de instrumento que preveja a organização e o
funcionamento das escolas municipais em 2013;
- a importância do Calendário Escolar no processo educacional como
elemento propulsor das ações programadas no Projeto Educativo
para o ano letivo;

Resolve:
Art. 1º - As escolas municipais deverão organizar o calendário do
ano letivo de 2013 garantindo no ensino fundamental e ensino médio
o mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar e a
carga horária anual mínima de 800 (oitocentas) horas, respeitada a
correspondência quando for adotada a organização semestral,
levando-se em consideração a legislação específica de cada curso.
Art. 2º - Consideram-se como de efetivo trabalho escolar na educação
básica os dias em que forem desenvolvidas atividades regulares de
aula ou outras atividades didático-pedagógicas com o controle de
frequência dos alunos e sob a orientação dos professores/equipe
pedagógica.
§ 1º É vedada a realização de eventos ou de atividades não
programadas no calendário escolar, em prejuízo das aulas previstas.
§ 2º Os dias letivos e/ou aulas programadas para a educação básica
que deixarem de ocorrer por motivo de suspensão de aulas ou outras
formas de descaracterização de efetivo trabalho escolar deverão
ser repostos, conforme legislação pertinente.
Art. 3º - Todas as unidades escolares de educação infantil e ensino
fundamental e/ou médio deverão elaborar seus calendários com a
participação dos docentes, pessoal técnico administrativo e de suporte
pedagógico.
§ 1º - O calendário escolar deverá ser ratificado pelo Conselho de
Escola.
§ 2º - Os calendários escolares deverão ser aprovados pelos
Supervisores de Ensino e homologados pelas Diretorias de Áreas de
Gestão da Secretaria da Educação.
§ 3º - Os calendários escolares homologados deverão ser divulgados
para a comunidade escolar.
Art. 4º - Na elaboração do Calendário Escolar para o ano letivo de
2013, a escola deverá observar:
I- início do ano letivo em 04 de fevereiro de 2013;
II- reuniões pedagógico-administrativas, de planejamento e
replanejamento;
III- reuniões do Conselho de Escola para todas as unidades escolares
da rede municipal;
IV- reuniões do Conselho de Classe e Série/Ano/Termo para as escolas
que atendem o ensino fundamental e ensino médio;
V- reuniões de Avaliação de Ensino-Aprendizagem, acompanhadas
pela Equipe Pedagógica da Secretaria da Educação;
VI- reuniões da Associação de Pais e Mestres;
VII- reuniões de pais;
VIII- férias docentes de 30 dias, no mês de janeiro;
IX- recesso escolar de 15 dias;
X- término do ano letivo em 20 de dezembro de 2013.

Art. 5º - Com exceção das datas já fixadas em lei, somente poderá
haver suspensão de aulas por determinações do Prefeito Municipal.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a
Resolução SEDU/GS nº. 03/2012.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 01,
DE 17 DE JANEIRO DE 2013.

Sr(a) Diretor(a):

Tendo em vista a publicação da Resolução SEDU/GS no. 01/2013
publicada em 18/01/2013 e a necessidade da elaboração do Calendário
Escolar para o ano letivo de 2013, as Diretorias de Área Gestão
Educacional e de Área de Gestão Pedagógica orientam as unidades
escolares para as seguintes providências:

I - Todas as unidades escolares:
1. Início do ano letivo: dia 04/02/2013;
2. Término do ano letivo: dia 20/12/2013;
3.  1º Bimestre - 04/02 a 30/04;
2º Bimestre - 02/05 a 05/07;
3º Bimestre - 29/07 a 30/09;
4º Bimestre - 01/10 a 20/12;
4. Reuniões de planejamento: dias 14 e 15/02/2013 e de
replanejamento dia 26/07/2013;
5. Reuniões de equipe escolar: dias 01/02/2013 e 24/07/2013;
6. Férias docentes: 30 dias (02/01 a 31/01/2013);
7. Recesso escolar docente: de 10/07/2013 a 23/07/2013 e de 23/12/
2013 a 31/12/2013;
8. Formação continuada (art. 67 e 87 da LDB) dia 25/07/2013 com
suspensão de aulas;
9. Reuniões da Associação de Pais e Mestres, conforme estabelecido
em Estatuto próprio, sem suspensão de aulas;
10. Reuniões de pais, no mínimo 01(uma) por bimestre, sem suspensão
de aulas.
11. Reuniões do Conselho de Escola, pelo menos uma por bimestre,
sem suspensão de aulas (cópia da ata de eleição do Conselho de Escola
deverá ser encaminhada às Diretorias de Área de Gestão Educacional
e de Área de Gestão Pedagógica até 01/03/2013);
12. Atividades de Final de Ano (formatura/almoço de Natal/Visita do
Papai Noel): de 16/12/2013 a 20/12/2013.
II - Unidades que mantêm a educação infantil:
1. Reuniões de avaliação de ensino-aprendizagem, coordenadas pela
equipe gestora da unidade escolar (Diretor e Orientador Pedagógico)
e acompanhadas pela equipe pedagógica da SEDU, em número de 04
(quatro), sendo uma por bimestre, com suspensão de aulas, destinando-
se a reunião do 4º bimestre à Avaliação Institucional.
III - Unidades que mantêm o ensino fundamental e ensino médio:
1. Reuniões do Conselho de Classe e Série/Ano/Termo, nos dias 26/04/
2013 (dia letivo), 05/07/2013 (dia letivo), 30/09/2013 (dia não letivo)
e Conselho Final dia 13/12/2013 (dia letivo). Cópias das atas deverão
ser remetidas à Diretoria de Área de Gestão Pedagógica,
bimestralmente, até o quinto dia útil após cada reunião.
2. Comemorações cívicas obrigatórias: 15/08/2013 (dia letivo);
3. Reuniões de avaliação de ensino-aprendizagem, coordenadas pela
equipe gestora da Unidade Escolar (Diretor, Vice-Diretor e Orientador
Pedagógico) e acompanhadas pela equipe pedagógica da SEDU, em
número de 04 (quatro), sendo uma por bimestre, sem suspensão de
aulas, destinando-se a reunião do 4º bimestre à Avaliação Institucional.
IV - As escolas de ensino fundamental e médio deverão fixar no
calendário escolar a data de divulgação dos resultados finais, bem
como as datas para pedido de reconsideração conforme previsto na
Deliberação CME nº 01/2001, de 12/06/2001.
V - As unidades que mantêm o ensino fundamental em conjunto com
a educação infantil deverão elaborar o calendário de forma a
harmonizar seu funcionamento.
VI - As unidades escolares deverão prever no Calendário Escolar
2013 as atividades envolvendo escola e comunidade, bem como as
atividades de final de ano a serem realizadas no período de 16/12/2013
a 20/12/2013.
VII - Na elaboração e execução do projeto educativo para o ano
letivo de 2013, as unidades escolares deverão levar em consideração
as datas, eventos e atividades extracurriculares previstos em legislação
municipal, estadual e federal.
VIII - O Calendário Escolar 2013 das unidades escolares da rede
municipal de ensino deverá ser ratificado pelo Conselho de Escola,
em reunião própria lavrada em ata.
IX - Na ocorrência de suspensão de aulas ou outras formas de
descaracterização de efetivo trabalho escolar nas escolas de educação
básica, o plano de reposição do dia letivo escolar deverá ser
encaminhado à Diretoria de Área de Gestão Educacional, em três
vias para homologação, devidamente visado pelo Supervisor de
Ensino, recomendando que a reposição ocorra, no máximo, até o mês
seguinte.
X - Caberá ao Conselho de Escola analisar e aprovar o plano de
reposição quando a reposição de dias letivos implicar alteração do
calendário escolar.
XI - No mês de janeiro/2013 será desenvolvido o Projeto: Estamos
em Férias, visando atender em creches-pólos, alunos de 0 a 3 anos
matriculados na rede municipal de ensino.
XII - O Calendário Escolar de 2013 deverá ser entregue, em três vias
ao Supervisor de Ensino, impreterivelmente até o dia 04/03/2013, que
o remeterá às Diretorias de Área de Gestão Educacional e de Área
de Gestão Pedagógica para a devida homologação.

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

ACESSE:
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 SEMA Secretaria do Meio Ambiente
ÁREA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL

DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E CONTROLE
AMBIENTAL

SEÇÃO DE CONTROLE AMBIENTAL

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que a
solicitação de corte ou poda de árvores foi indeferida.

Solicitações indeferidas:

Processo: 17.904/2012
Interessado: Rosemeire Andrade Maria Leal
Assunto: Corte de árvore

Processo: 24.425/2012
Interessado: Mapre Indústria Comércio Importação e Exportação
LTDA - EPP
Assunto: Poda de árvores

Processo: 22.565/2012
Interessado: Adauto Della Viola
Assunto: Corte de árvore

Processo: 22.559/2012
Interessado: Francisco Pinheiro de Lima
Assunto: Poda de árvore

Processo: 21.072/2012
Interessado: Kátia Carrasco Marques
Assunto: Corte de árvore

Processo: 21.067/2012
Interessado: Raquel Schoeps
Assunto: Corte de árvore

Processo: 21.014/2012
Interessado: Lauro Esio Conto

Assunto: Poda de árvore

Processo: 20.528/2012
Interessado: José Ira da Silva
Assunto: Corte ou Poda de árvore

Processo: 15.034/2012
Interessado: Desidério Jardim
Assunto: Corte de árvores

Processo: 15.027/2012
Interessado: Osvaldo da Silva Souza
Assunto: Corte de árvores

Processo: 15.016/2012
Interessado: Nélia Aparecida Gonçalves
Assunto: Corte e Poda de árvores

Processo: 12.907/2012
Interessado: Associação de Moradores Parque das Laranjeiras
Assunto: Corte de árvore

Processo: 12.902/2012
Interessado: Jozi Kawamura
Assunto: Corte de árvore

Processo: 11.442/2012
Interessado: Maria Benedita Camargo Bérgamo
Assunto: Corte de árvore

Processo: 25.424/2012
Interessado: Cleusa Rodrigues Cezar
Assunto: Corte de árvore

Processo: 26.551/2012
Interessado: Claudionor José de Almeida Guedes
Assunto: Corte de árvores

Processo: 10.344/1012
Interessado: Nivaldo José Alboléa
Assunto: Poda de árvore

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 17.699/12
Marcos Martins de Melo
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Buenos Aires, 353 - Jd. Parada do Alto
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-493-000027-2-0

2-Processo nº. 21.570/12
Drogaria Santana Sorocaba Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Aparecida, 405 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab.- validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000051-1-8

3-Processo nº. 24.380/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Dispensário de Medicamentos
R. Amador Bueno, 146 - Jd. Vergueiro
Alteração de Razão Social
Indeferido

4-Processo nº. 25.280/12
Comércio de Produtos de Limpeza Sorolimp
Ltda - ME
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
R. José Tótora, 899 - Central Parque
Licença de Funcionamento
Indeferido

5-Processo nº. 13.667/12
Gonelli e Gonelli Lanches Ltda - ME
Lanchonete
Av. São Paulo, 1519 - Além Ponte
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000450-1-2

6-Processo nº. 22.047/08
Lippi Garcia & Melo Farmácia Manip. Fórm. Magist. Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 741 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab.
Indeferido

7-Processo nº. 14.743/12
CVS Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas

Av. Barão de Tatuí, 581 -Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000163-1-4

8-Processo nº. 16.494/12
J. A. Cepil & G. Tenor Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4799 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000158-1-4

9-Processo nº. 20.221/12
Vicente Carlos Rinaldo Junior Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 700 - sl. 01 -Jd. São Guilherme
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000350-1-7

10-Processo nº. 23.284/12
Drogaria Jardini Júnior Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Joaquim Machado, 611 - Aparecidinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000186-1-9

11-Processo nº. 28.541/12
Mult Med Equipamentos Hospitalares Ltda
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças
R. Dorothy de Oliveira, 86 - Jd. Ipê
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-466-000006-1-2

12-Processo nº. 31.062/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - sl. 05 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Francine Roberta Rodrigues Leite
Deferido

13-Processo nº. 6.721/12
José Roberto Carrilho
Consultório odontológico tipo I
R. Emygdia Campolim, 67 - sl. 05 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001472-1-4

14-Processo nº. 19.629/12
LM Laboratório de Prótese Dentária Manabu
Ltda - ME
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Afonso Pena, 70 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-325-000008-1-7

15-Processo nº. 20.962/12
Maria Helena Mendes Fernandes Amorim
Consultório odontológico tipo I
R. José Francisco Lacerda, 156 - sl. 04 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000526-1-2

16-Processo nº. 21.361/12
Ana Paula Vieira da Silva
Consultório odontológico tipo I
R. da Penha, 463 - sl. 01 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001587-1-2
Licença Inicial Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001588-1-0

17-Processo nº. 21.135/12
Rosana Cavalcante de Cerqueira Fernandes
Consultório odontológico tipo I
R. Sete de Setembro, 260 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000512-1-7

18-Processo nº. 24.193/12
Odilon de Oliveira
Consultório odontológico tipo I
R. Manoel José da Fonseca, 379 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000254-1-0

19-Processo nº. 25.228/12
Marcelo Ribeiro Alves
Consultório odontológico tipo I
R. Dr. Nogueira Martins, 244 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000483-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000484-1-0

20-Processo nº. 4.882/12
Serviço de Saúde do Trabalho Ltda
Clínicas e serviços de medicina do trabalho
R. Santa Clara, 150 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001255-1-2

21-Processo nº. 16.581/12
Clínica de Endocrinologia e Metabologia Teles Sanches S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Eulália Silva, 138 - sl. 18 - 3º andar
Licença Inicial Estab. - Validade: 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001575-1-1

22-Processo nº. 21.385/12
Clínica Goulart Sociedade Simples Ltda
Serviço de psicologia
R. Saldanha da Gama, 68 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000086-1-3

23-Processo nº. 24.001/12
Angela Maria Amador
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 3º andar - sl. 301 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001229-1-2

24-Processo nº. 26.780/12
José Mário Grecco D'Elia
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Santa Cruz, 234 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000381-1-3

25-Processo nº. 27.014/12
Ana Paula Fiuza Funicello Dualibi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 76 - 7º andar - sl. 71 A - Portal da Colina
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Eduardo Tancredi Pinheiro
Deferido

26-Processo nº. 27.016/12
Ana Paula Fiuza Funicello Dualibi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. José Maria Hannickel, 76 - 7º andar - sl. 01 - Portal da Colina
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Silvia Agostini Prado
Deferido

27-Processo nº. 28.941/12
Espaço Terapêutico Sorocaba S/S Ltda - ME
Atividades de psicologia e Psicanálise
R. dos Andes, 331 - casa 01 - Parada do Alto
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000168-1-0

28-Processo nº. 25.986/12
Ademar Mutton Eireli - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
Praça Nova York, 36 - salão - Jd. América
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000449-1-1

29-Processo nº. 7.983/12
Ana Cláudia Gambaro Esquierdo
Consultório odontológico tipo I
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - sl. 02 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000663-1-1

30-Processo nº. 19.166/12
Luiza Tokiko Kuraoka Tutiya

Consultório odontológico tipo I
Av. Moreira Cesar, 458 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 03/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000524-1-8
Renovação Licença Raio X - validade: 03/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000523-1-0

31-Processo nº. 21.579/12
César Augusto de Almeida Lima
Consultório odontológico tipo I
R. Monsenhor João Soares, 99 - sl. 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000315-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000316-1-5

32-Processo nº. 21.580/12
Rita Maria de Macedo Almeida Lima
Consultório odontológico tipo I
R. Monsenhor João Soares, 99 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000314-1-0

33-Processo nº. 23.700/12
Osvaldo Nani
Consultório odontológico tipo I
Av. Coronel Nogueira Padilha, 1573 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000243-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000244-1-4

34-Processo nº. 25.855/12
Fábio Carneiro da Silva
Consultório odontológico tipo I
R. Salvador Corrêa, 477 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000214-1-5

35-Processo nº. 24.971/10
Associação de Defesa dos Consumidores de Medicamentos
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Nogueira Martins, 276 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Daniela de Almeida Henárias
Deferido

36-Processo nº. 16.625/12
Phito Comércio de Medicamentos Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. Santa Clara, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000209-1-5

37-Processo nº. 24.968/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Jassia Cristina Nisizaki
Deferido

38-Processo nº. 24.969/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jaqueline Cristina Cirino
Deferido

39-Processo nº. 25.601/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Graziele Regina Marinho
Deferido

40-Processo nº. 25.602/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 882 - Jd. Simus
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula Barros Faria
Deferido

41-Processo nº. 26.759/12
José Almir Gomes da Silva - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195
Jd. Guaiba II
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Estela Fátima Costa Ferreira
Deferido

42-Processo nº. 28.122/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vl. Lucy
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Gleice Kelly Nilsen Miranda
Deferido

43-Processo nº. 28.860/12
José Almir Gomes da Silva - ME
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Benedita Conceição Gomes Perbelini, 195
Jd. Guaiba
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Marcos Antônio de Mendonça
Deferido

44-Processo nº. 23.516/05
Marcelo Nappo - ME
Lanchonete
R. Barão do Rio Branco, 63 - Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

45-Processo nº. 24.392/11
Real Hospedagem Ltda - ME
Restaurante
Av. Garabed Gananiam, 832 - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000444-1-5

46-Processo nº. 26.791/11
Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda
Cozinha Industrial
Av. Jaraguá, 300 - Aparecidinha
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000088-1-8

47-Processo nº. 2.762/12
Márcio Neves - ME
Mercearia
R. Adelaide Lamberti Diener, 22 - Jd. Santo André
Licença de Funcionamento
Indeferido

48-Processo nº. 10.900/12
Donna Cereja Doces Ltda
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância
de produção própria
R. Miranda Azevedo, 294 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000032-1-2

49-Processo nº. 11.751/12
Regina Celia Mochetti - ME
Mercearia
R. Comandante Salgado, 823 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Indeferido

50-Processo nº. 23.139/12
João Batista Antunes Sorocaba - ME
Açougue
Av. Riusaku Kanizawa, 320 - Jd. Lopes de Oliveira
Assunto: A.I.P.M nº. 8471 de 30/11/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

51-Processo nº. 24.500/12
Overdog Sandwicheria Ltda
Restaurante e Lanchonete
Av. Profª Izoraida Marques Peres, 401 - lj. 25
Pq. Campolim
Assunto: A.I.P.M. nº. 8410 de 29/10/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

52-Processo nº. 26.108/12
Martins e Gomes Restaurante e Pizzaria Ltda - ME
Restaurante
R. Álvaro Teixeira de Souza Leite, 127 - Centro
Assunto: A.I.P.M. nº. 8408 de 29/10/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

53-Processo nº. 26.153/12
ERJ Adm. e Rest.de Empresas Ltda
Cozinha Industrial
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 3041
Alto da Boa Vista
Assunto: A.I.P.M. nº. 8504 de 21/12/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

54-Processo nº. 26.898/12
Moises Moraes Fernandes
Lanchonete e Lan House
R. Martins de Oliveira, 375 - Alem Ponte
Assunto: A.I.P.M. nº. 8437 de 09/11/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

55-Processo nº. 28.000/12
Solange Aparecida Kaliske Sorocaba - ME
Bar
R. Agenor Leme dos Santos, 592 - Jd. Maria Eugenia
Assunto: A.I.P.M. nº. 8482  de 21/12/2012

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

56-Processo nº. 30.613/12
Adriano Roberico Mota - ME
Padaria e Mercearia
R. Encarnação Garcia Sanches, 482 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M. nº. 8481  de 21/12/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

57-Processo nº. 30.614/12
Adriano Roberico Mota - ME
Padaria e Mercearia
R. Encarnação Garcia Sanches, 482 -Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M. nº. 8475  de 26/12/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

58-Processo nº. 30.720/12
Orthogen Técnica Ortopédica Ltda
Fabricação de Correlatos
R. Paes de Linhares, 513 - Vl. Fiori
Interdição Cautelar de Produtos em 12/11/2012
Desinterdição de Produtos em 07/12/2012 e 18/12/2012

59-Processo nº. 32.839/12
Helance Distribuidora Ltda
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios
não especificados anteriormente
Av. Roberto Simonsen, 711 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000055-1-7

60-Processo nº. 2.625/12
Carlos Von Krakauer Hubner
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 831 - sl. 01 - Jd. Emília
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001584-1-0

61-Processo nº. 8.991/12
Bruna C. C. da Silva Esteticista - ME
atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
R. Marcio Santos Flores, 230 - Wanel Ville
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000044-2-1

62-Processo nº. 9.801/12
Carla Gonçalves Aguiar
Atividades de Fonoaudiologia
R. Minas Gerais, 99 - Vl. Casa Nova
Renovação Licença Estab.
Indeferido

63-Processo nº. 12.584/12
Clínica de Olhos Watanabe & Watanabe Ltda - ME
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Claudio Manoel da Costa, 320 - sl. 03 e 04
Jd. Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000124-1-6

Em 18/01/2013

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 029/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a ADALGISA MARTINS LEME
(esposa), dependente de ABIMAEL GREGORIO LEME, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 20/11/2012, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 030/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a MARGARIDA FERNANDO
DE SOUZA (esposa), dependente de CICERO PINTO DE SOUZA,
funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 17/12/2012,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 031/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão a LUAN VINICIUS SANCHES
(filho) e ENZO PIVA SANCHES (filho), dependentes de ADELAIDE
PIVA DE LIMA SANCHES, funcionária (a) pública da Prefeitura
Municipal de Sorocaba, falecida (a) em 24/11/2012, retroagindo seus

efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 16 de Janeiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
PROCESSO : CONVITE 002/2011

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 11 DE
JANEIRO DE 2012 PRORROGADO POR MAIS 12 MESES Á
PARTIR DE 11/01/2013  ATÉ 10/01/2014., NOS TERMOS DA LEI
8666, ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ATUARIAIS E  ECONÔMICO FINANCEIRO PARA
A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA, COM ANÁLISE,
ACOMPANHAMENTO E ASSESSORIA AO SISTEMA DE
PREVIDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ATIVOS E PASSIVOS
CONTRATANTE :  FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA :    ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA
ATUARIAL S/S LTDA
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR ANUAL :77.624,59 (setenta e sete mil, seiscentos e vinte
e quadro reais e cinqüenta e nove centavos ).
SOROCABA, 15 DE JANEIRO 2013.

MARISE DE SOUZA SIMÃO HARO FIRMO
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 190/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
PRESENCIAL nº 190/2012 - CPL nº 2190/2012, destinado
FORNECIMENTO DE COPOS DESCARTAVEIS PARA ATENDER
AS UNIDADES DA PREFEITURA. Sorocaba, 16 de janeiro de 2013.
REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 255/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 255/2012 - CPL nº 1932/2012, destinado
FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTAVEIS PARA SECID.
Sorocaba, 16 de janeiro 2013. REGINA CELIA CANHADA
RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 157/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Eletrônico nº 157/2012 - CPL nº 1219/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA O
SAMU. Sorocaba, 02 de janeiro de 2013. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 164/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Eletrônico nº 164/2012 - CPL nº 1290/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA
UNIDADES DE SAÚDE.  Sorocaba, 02 de janeiro de 2013. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 208/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado este
Pregão Eletrônico nº 208/2012 - CPL nº 1575/2012, destinado a
FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA O
PROGRAMA SAÚDE DA MULHER. Sorocaba, 04 de janeiro de
2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 265/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 265/2012 - CPL nº 1982/2012, destinado a FORNECIMENTO DE
TESTE DE HEPATITE C PARA O LAMAC. Sorocaba, 10 de janeiro
de 2013. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 223/2008 - Tomada de Preços nº. 002/2008.
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Auditoria Externa
nas Contas e nos Procedimentos do Programa Ambiental e de
Integração Social de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/06/2008, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 05/06/2012 até 04/06/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Uhy Moreira - Auditores
Valor: R$ 23.001,48 (Vinte e Três Mil, Um Real, Quarenta e Oito
Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2643/2011 - Pregão nº. 170/2011.
Objeto: Locação De Trailer Escritório Para Programa De
Regularização Fundiária.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/11/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 29/11/2012 até 28/02/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Itu Trailers Ltda.
Valor: R$ 29.700,00 (Vinte e Nove Mil e Setecentos Reais)

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2643/2011 - Pregão nº. 170/2011.
Objeto: Locação De Trailer Escritório Para Programa De
Regularização Fundiária.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 29/11/2011, aditado em
aproximadamente 13,89% (treze virgula oitenta e nove por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei
8.666 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Itu Trailers Ltda.
Valor: R$ 12.375,99 ( Doze Mil, Trezentos e Setenta e Cinco Reais
e Noventa e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 134/2011 - CPL 2248/2011, destinado ao AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. Sorocaba, 15 de Janeiro de 2013. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE JANEIRO DE 2013
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 261/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 261/2012 - CPL 1976/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE AREIA PARA PARQUES E ÁREAS
PÚBLICAS. Sorocaba, 15 de Janeiro de 2013. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 0020/2011 - CP Nº 001/2011.
Objeto: Prestar serviços de terraplenagem, drenagem, redes de
esgotos e água, elétrica, pavimentação e paisagismo no complexo
Jardim Rodrigo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/06/2011, prorrogado por
75 (setenta e cinco) dias, a partir de 29/09/2012 até 15/12/2012, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: A. Fernandez Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMOS DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº. 514/2007 - CP nº. 031/2007.
Objeto: Construção da Oficina do Saber.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/01/2008, prorrogado por
111 (cento e onze) dias, a partir de 26/07/2009 até 15/11/2009, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Fica o contrato celebrado em 02/01/2008, prorrogado por 45 (quarenta
e cinco) dias, a partir de 16/11/2009 até 30/12/2009, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0643/2011.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA DIVERSAS
SECRETARIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: DECOLI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA ME.
- Item 17: Mesa retangular 1,20m cor cinza - unidades externas SES.
- Preço unitário: R$ 405,00.
- Item 19: Mesa retangular 1,00m.

- Preço unitário: R$ 315,00.
- Item 31: Armário baixo (H) 740mm cor cinza - unidades externas SES.
- Preço unitário: R$ 418,00.
- Item 32: Armário médio (H) 1100mm.
- Preço unitário: R$ 509,00.
- Item 34: Armário alto (H) 1600mm cor cinza - unidades externas SES.
- Preço unitário: R$ 780,00.
- Item 35: Armário alto (H) 1600mm para pasta suspensa.
- Preço unitário: R$ 1020,00.
- Item 43: Suporte para pastas suspensas.
- Preço unitário: R$ 116,00.
- Item 45: Painel inferior 1,40m.
- Preço unitário: R$ 89,00.

CONTRATADA: MARCELO RIOS DE LIMA MÓVEIS EPP.
- Item 40: Balcão reto 1,80m.
- Preço unitário: R$ 1.390,74.
- Item 41: Balcão curvo 2,20m.
- Preço unitário: R$ 1.802,51.

CONTRATADA: A VIRTUAL SP EMPRESARIAL LTDA EPP.
- Item 13: Mesa "L" 1400 x 1600 x 600 x 800mm cinza - unidades
externas SES.
- Preço unitário: R$ 714,60.
- Item 15: Mesa "L" 1200 x 1600 x 600 x 800 x 740mm.
- Preço unitário: R$ 713,10.
- Item 16: Mesa "L" 1200 x 1400 x 600 x 600 x 740mm.
- Preço unitário: R$ 680,40.
- Item 18: Mesa de trabalho retangular 1400 x 700 x 740 x 25mm cor abdul.
- Preço unitário: R$ 469,50.

CONTRATADA: G.A RIBEIRO MÓVEIS - ME.
- Item 14: Mesa "L" 1400 x 1400 x 600 x 600mm cinza - SES.
- Preço unitário: R$ 632,00.
- Item 20: Mesa retangular 1,20m.
- Preço unitário: R$ 401,00.
- Item 46: Mesa "L" 1400 x 1400 x 600 x 600.
- Preço unitário: R$ 667,00.

CONTRATADA: ATIVA NEGÓCIOS CORPORATIVOS E
TREINAMENTOS LTDA - ME.
- Item 12: Mesa "L" 1400 x 1600 x 600 x 800mm.
 - Preço unitário: R$ 660,00.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 188/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 188/2012 - CPL nº 2166/2012, destinado a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE
INFORMÁTICA NA METARECICLAGEM EM 2013.. Sorocaba, 05
de dezembro de 2012.  Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

NOTIFICAMOS o interessado abaixo sobre o Indeferimento
da solicitação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO INDEFERIDO:
Nº 11.141/2011
INTERESSADO: Andreia da Silva Leonardo
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE VISTORIA /
RESSARCIMENTO DE DANOS
ENDEREÇO: Rua Vitor Gomes Correa, 890, Brigadeiro
Tobias

 Luciane Rosa Ferreira Corrales

DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL
SAAE

Homologação Pregão Eletrônico nº 107/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 107/2012 - Processo Administrativo nº 8.662/2012,
destinado à aquisição de materiais de EPI.
Sorocaba, 17 de janeiro de 2013.

Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

PORTARIA N°42/2013
  (Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Rodrigo Lopes de
Freitas Leitão do cargo em comissão de Chefe do
Departamento de Água, a partir de 28 de janeiro de 2013.

Sorocaba, 02 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°52/2013
(Dispõe sobre concessão de licença)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
fundamentado nos termos do artigo 100 da Lei n.º 3.800, de
02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder ao servidor autárquico Sr. Rodrigo
Lopes de Freitas Leitão, Engenheiro de Saneamento I, licença
para tratar de interesses particulares por período de até
02(dois) anos, com prejuízo de seus vencimentos, a partir de
28 de Janeiro de 2013 conforme processo nº 12748/2012.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato do Contrato nº 001/09

Processo CPL  nº 1149/2008
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 001/09 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços Técnicos de Apoio às Rotinas
de Processamento de Informática na Bilhetagem Eletrônica.
Prazo: De 13/01/2013 á 13/01/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ANA PAULA PINHEIRO VOTORANTIM - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 04 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 001/13

Processo CPL nº: 1530/2012
Modalidade: Convite nº 025/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Manutenção com fornecimento de peças para frota de veículos
pesados
Prazo: 04/01/13 á 03/01/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: AUTOMÁTICO SOROCABA LTDA - ME
Valor: R$ 30.000,00(trinta mil reais).
Assinatura: 04 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 060/10

Processo CPL  nº 1631/2010
Objeto: Termo de Alteração Contratual nº 060/10 - Contratação de
Empresa para a o Fornecimento de Clipping Eletrônico Diário dos
Jornais locais de todas matérias veiculadas pelas mídias televisivas
a radiofônicas do município de Sorocaba, cujos assuntos forem
pertinentes as atribuições da URBES.
Prazo: De 05/01/2013 á 04/01/2014.
Retificações: Fica retificada a Cláusula Quinta - Das Obrigações da
URBES, em seu item 5.1.9

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: CLIQUEIMAGEM INFORMAÇÕES E SERVIÇOS S/C
LTDA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 04 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 14 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 002/13

Processo CPL nº: 1393/2012
Modalidade: Convite nº 022/12
Objeto: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de
Locação de Máquinas Copiadoras / Impressoras Laser
Prazo: 04/01/13 á 03/01/14.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: LOC MAQ LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA - ME
Valor: R$ 71.400,00(setenta e um mil e quatrocentos reais).
Assinatura: 04 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

EDITAL DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2010

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, através de seu diretor presidente, Engº Renato Gianolla, vem
tornar público a prorrogação do edital do Processo Seletivo nº 002/

2010, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar de 17 de fevereiro de 2013,
em conformidade com o artigo 37, inciso III da Constituição Federal
e item 1.2 do referido edital.
Sorocaba, 07 de janeiro de 2013.

Eng.º Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da Urbes

RESOLUÇÃO Nº 001/2013

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor
Presidente da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto Municipal  nº 16.417, de 6 de janeiro de
2009,
CONSIDERANDO que compete ao órgão executivo de trânsito do
Município, no âmbito de sua circunscrição, planejar, projetar,
regulamentar e operar o trânsito de veículos conforme dispõe o art.
24, inciso II da Lei n 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB
CONSIDERANDO a quantidade de veículos do transporte individual
de passageiros - táxi, que utilizam o espaço exclusivo nas vias públicas
para os serviços de transporte coletivo e meios de transporte não
motorizado no Município;

R E S O L V E:
Art. 1  - Alterar o artigo 2º da Resolução nº 009/12, de 23 de agosto de
2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - Será permitida nas faixas exclusivas para ônibus a circulação
de:
I. Veículos integrantes dos serviços de transporte coletivo e transporte
especial;
II. Veículos do serviço de fretamento urbano e transporte de
escolares, desde que determinados veículos estejam com
passageiros;
III. Ônibus do transporte coletivo rodoviário intermunicipal;
IV. Veículos de urgência e emergência, definidos no Art. 29, inciso
VII da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB;
V. Bicicletas com aro superior a vinte;
VI. Veículos do transporte individual de passageiros - táxi.
Parágrafo Único - Fica permitida nas faixas exclusivas para ônibus,
a circulação de outros tipos de veículos para fins de conversão em
interseções em locais devidamente sinalizados, bem como para
entrada e saída de estabelecimentos ou estacionamentos lindeiros
às faixas exclusivas para ônibus, com as cautelas normais para a
manobra e duração estritamente necessária para conversão ou
acesso."
Art. 2  - Ficam ratificados os demais dispositivos da Resolução nº
009/12, de 27 de agosto de 2012.
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.27 de agosto de
2012, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PORTARIA Nº53/2013
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e
fundamentado nos termos do artigo 29º da Lei n.º 3.800, de
02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar, por desaprovação no estágio
probatório, o Sr. JESSUE LOPES FRANCO, do cargo
Técnico em Mecânica, lotado no Setor de Mecânica.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de
Janeiro de 2.013.
Sorocaba, 09 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 57/2013
 (Dispõe sobre disponibilidade de servidor autárquico

municipal)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Colocar Sérgio Batista da Veiga, Motorista, desta
Autarquia Municipal, à disposição da Câmara Municipal
de Sorocaba, com prejuízo de seus vencimentos, para exercer
em comissão o cargo de Assessor Parlamentar.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 15 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução nº  02/2002,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos
do Município de Sorocaba,  informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
o Sr. BENEDITO PIRES DE CAMARGO,  Operador de
Máquinas Pesadas, grupo OP 12 - referência 07, tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte a partir de Abril/2010 e Adicional de
Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento) adquiridos em
Abril/2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Departamento de Administração de
Pessoal desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 16 de Janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 107/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 107/2012 - Processo Administrativo nº 8.662/2012,
destinado à aquisição de materiais de EPI.
Sorocaba, 17 de janeiro de 2013.

Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira
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 LEI
(Processo nº 489/2013)

LEI Nº 10.380, DE 17 DE JANEIRO DE 2 013.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a repassar recursos
financeiros à Liga Sorocabana de Blocos e Escolas de Samba -
LISOBES, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 01/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a repassar,
mediante convênio, à Liga Sorocabana de Blocos e Escolas de Samba
- LISOBES, o valor de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil
reais) para realização dos desfiles do Carnaval de 2013.
Parágrafo único. O valor a que se refere o caput deste artigo será
repassado à Liga Sorocabana de Blocos e Escolas de Samba -
LISOBES em parcela única.
Art. 2º A Liga Sorocabana de Blocos e Escolas de Samba - LISOBES
fica obrigada a prestar contas dos recursos recebidos, apresentando
relatório e cópias dos documentos fiscais, nos termos do art. 116, da
Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 3º Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão
por conta do Fundo Municipal para a Realização de Festejos Populares
sob a rubrica 18.04.00 3.3.90.39.00 13 392 3009 2521 03 1000017 -
R$ 225.000,00.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

AURILIO SÉRGIO COSTA CAIADO
Secretário de Finanças

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA DE SOROCABA E A LISOBES - LIGA
SOROCABANA DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA.

(Processo nº 489/2013)
Pelo presente Convênio, de um lado a PREFEITURA DE
SOROCABA, neste ato representada pelo Prefeito, ANTONIO
CARLOS PANNUNZIO, através da Secretaria da Cultura e Lazer,
doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado a LISOBES -
LIGA SOROCABANA DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA,CNPJ
Nº 08.575.455/0001-47, declarada de Utilidade Pública  pela  Lei
Municipal nº 9.614, de 15 de Junho de 2011, neste ato representada
pelo Presidente João Paulo Rolim Marques, RG. nº 10.225.966 SSP/
SP e CPF nº 002.898.778-06, Presidente, doravante denominada
CONVENIADA, nos termos da Lei nº 9.800, de 16 de Novembro  de
2011, têm entre si, justo e conveniado, o que vem a seguir:

CLÁUSULA I
O presente Convênio tem por finalidade o repasse por parte do
MUNICÍPIO à CONVENIADA, do valor de R$ 225.000,00 (duzentos
e vinte e cinco mil reais), em parcela única, conforme plano de
trabalho constante do Processo Administrativo nº 489/2013, para
realização dos desfiles de Carnaval de 2013, de acordo com a análise
do seu Plano de Trabalho, tendo em vista os critérios estabelecidos
para convênios, aprovados pela Secretaria da Cultura e Lazer.

CLÁUSULA II
A prestação de contas de que trata a Cláusula anterior deverá
obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93
(Lei de Licitações), assim como na Lei Complementar Federal nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como suas
alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis, pelo Município.
§ 1º Os documentos exigidos para prestação de contas são:
I - Solicitação de pagamento indicando os  recursos  recebidos e
relação dos pagamentos efetuados,  descrevendo resumidamente,
os documentos de despesas e informando, no corpo da solicitação,
o nome do Banco, nº da agência e da conta corrente onde será
efetuado o depósito.
II - Originais e cópias legíveis para autenticação dos comprovantes
de despesas, devidamente assinados pelo presidente da Entidade e
carimbados nas vias originais com os seguintes dizeres: "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE
SOROCABA", tudo de acordo com o Plano de Trabalho apresentado
pela entidade.
III - Relatório mensal de atividades;
IV - Balancete mensal, assinado por técnico responsável autorizado,
legalmente vinculado à CONVENIADA, demonstrando as Receitas
e Despesas;

V - Cronograma de atividades do mês subsequente.
 VI - Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;
VII - Cópia do Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.
§ 2º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites, guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em nome da
Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 3º As seguintes despesas não poderão compor a prestação de contas:
multas, juros e correção monetária decorrentes de pagamentos fora
do prazo; empréstimos não autorizados; passagens aéreas e terrestres;
hospedagem; construção; equipamento e material permanente;
pagamento de encargos e impostos anteriores à celebração deste
convênio.
§ 4º Os documentos originais da Prestação de Contas deverão ser
arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo, por um
período 08 (oito) anos. As irregularidades na comprovação apresentada
terão prazo máximo de 30 (trinta) dias para serem sanadas, sendo o
mesmo prazo aplicado no caso de omissão.
§ 5º Haverá suspensão de novas concessões à CONVENIADA, quando
decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior e não ocorrer à
devida regularização, sendo tal fato comunicado ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.
§ 6º A CONVENIADA deverá, ainda, comprovar a entrega da
prestação de contas e do relatório técnico à Câmara Municipal de
Sorocaba, para conhecimento e fiscalização dos Senhores Vereadores.
§ 7º Os recursos, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial,
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto,
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos
verificar-se em prazos menores que um mês.
§ 8º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior,
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas do ajuste.
§ 9º  Os pressupostos de prestação de contas previstos neste instrumento
são condições para que a CONVENIADA receba o repasse do mês
subsequente.
§ 10. Quando houver o descumprimento da sua utilização, a
CONVENIADA deverá repor ou restituir o numerário à
PREFEITURA, devidamente atualizado no período, até a data do
efetivo depósito.
§ 11. Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste Convênio,
a CONVENIADA, deverá fazer a prestação de contas final, em seu
próprio impresso ou papel timbrado e entregá-la até 30 dias após o
encerramento do Convênio, acompanhada dos documentos previstos
nesta cláusula e referentes ao período de vigência deste Convênio.

CLÁUSULA III
A CONVENIADA deverá apresentar, até 31 de janeiro de 2013,
cópia do Balanço Anual ou Demonstrativo de Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pela PREFEITURA, referente ao
exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a exatidão do montante recebido.

CLÁUSULA IV
A CONVENIADA não poderá redistribuir os recursos objetos do
presente Convênio a outras entidades congêneres ou não, assim como
a aplicação de tais recursos em atividade diversa da prevista no
Decreto.

CLÁUSULA V
São obrigações da CONVENIADA:
1 - Gerir os recursos repassados pelo MUNICÍPIO;
2 - Distribuir de recursos às escolas de samba e blocos carnavalescos
a ela afiliados;
3 - Organizar os desfiles das escolas de samba e blocos;
4 - Realizar o concurso da Corte do Carnaval;
5 - Contratar jurados e realizar as apurações dos votos;
6 - Premiar as escolas de samba;
7 - Responsabilizar-se pelo transporte de carros alegóricos ao local
dos desfiles, com retorno após a finalização dos eventos;
8 - Responsabilizar-se pelo transporte dos integrantes das agremiações
ao sambódromo e retorno.

CLÁUSULA VI
Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer fornecer apoio técnico à
Entidade Conveniada, quanto à área de Cultura, bem como fiscalizar
a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes.

CLÁUSULA VII
Caberá à CONVENIADA participar de todas as reuniões programadas
com antecedência pela Secretaria da Cultura e Lazer, bem como
fornecer todas as informações necessárias à discussão de seus planos
e projetos de trabalho.

CLÁUSULA VIII
Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista de
qualquer espécie entre o Município e o pessoal contratado pela
CONVENIADA para a execução deste convênio.

CLÁUSULA IX
O não cumprimento das normas estabelecidas neste instrumento
acarretará a suspensão imediata do presente Convênio.

CLÁUSULA X
Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer das partes, dada
à inadimplência de quaisquer das cláusulas anteriores ou por outros
motivos, com prazo de um mês de antecedência, mediante
comunicação por escrito, feita pelo denunciante à outra parte.

CLÁUSULA XI
  Para dirimir eventuais dúvidas emergentes deste Convênio e não
solucionadas pela via administrativa, fica eleito o foro da Comarca de
Sorocaba.
E por estarem assim justos e conveniados, firmam o presente em 02
(duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas)
testemunhas.
Palácio dos Tropeiros, …

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO ROLIM MARQUES
LISOBES - Liga Sorocabana de Blocos e Escolas de Samba

Testemunhas:

1.

2.

 DECRETOS
(Processo nº 1.802/2009)

DECRETO Nº 20.393, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 16.676, de 29 de Junho de
2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título precário
e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.676, de 29 de
Junho de 2009, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário à Sra. LÚCIA NILVA BORTOLAN DE
SOUZA, conforme consta do Processo Administrativo nº 1.802/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 17.562/2001)
DECRETO Nº 20.394, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 14.658, de 5 de Dezembro
de 2005, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título
precário e dá outras providências).



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 18 DE JANEIRO DE 2013
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.658, de 5 de
Dezembro de 2005, que dispõe sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário à ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
CORINTHIANS DO ÉDEN, conforme consta do Processo
Administrativo nº 17.562/2001.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.090/2000)
DECRETO Nº 20.395, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre revogação do Decreto nº 12.325, de 26 de Setembro
de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem público a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.325, de 26 de
Setembro de 2000, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário ao Sr. MARCOS ARLINDO DA SILVA,
conforme consta do Processo Administrativo nº 7.090/2000.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.431/2012)
DECRETO Nº 20.397, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à Empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo nº
29.431/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as

determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.432/2012)
DECRETO Nº 20.398, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 29.432/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.433/2012)
DECRETO Nº 20.399, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 29.433/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.434/2012)
DECRETO Nº 20.400, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS NATURAL
FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas nos incisos I
a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 29.434/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar redes
e ramais de distribuição de gás natural, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 29.845/2012)
DECRETO Nº 20.401, DE 15 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa GÁS NATURAL
FENOSA e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, especialmente nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa GÁS
NATURAL FENOSA, desde que atendidas as disposições expressas
nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de
Fevereiro de 2010, conforme consta do processo administrativo nº
29.845/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no processo administrativo, mencionado no artigo anterior,
exclusivamente para dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
implantar redes e ramais de distribuição de gás natural, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de qualquer
tipo de edificação em tais áreas, bem como a transferência das
permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protege-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

(Processo nº 24.404/2012)
DECRETO Nº 20.402, DE 16 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre nomeação dos membros da Diretoria Executiva do
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba - FADAS e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, em especial pela Lei nº 4.932 de 25 de
Setembro de 1995.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor a Diretoria Executiva do
Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba - FADAS, os
seguintes membros:
I - Presidente: FRANCISCO MOKO YABIKU (Secretário de
Esporte);
II - Vice-Presidente: JEFFERSON SAMPAIO (Designado pelo
Presidente);
III - Diretor: IVAN GONÇALVES JARDIM FILHO (Indicado pelo
Prefeito Municipal);
IV - Diretor: ALEXANDRE MOREIRA DE ATAIDE (Indicado
pela 24ª Subsecção da OAB/SP);
V - Diretor: MARCOS ANTONIO MATHEUS (Presidente da
Comissão Central de Esporte - CCE).
Art. 2º Os membros da Diretoria a que se referem os incisos III e
IV do artigo anterior exercerão um mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.
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ANTONIO CARLOS PANNUNZIO

Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FRANCISCO MOKO YABIKU
Secretário de Esporte

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.765/2010)
DECRETO Nº 20.404, DE 16 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO o Plano de Arborização Urbana, desenvolvido
pela Secretaria do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO a existência, no Município, de entidades aptas à
captação de recursos, junto à iniciativa privada, para obtenção de
mudas e respectivo plantio, em áreas públicas do Município, pré-
estabelecidas;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das mudas
plantadas, por um período mínimo de 02 (dois) anos;
CONSIDERANDO as disposições do artigo 10, do Decreto nº 13.023/
2001, que preveem que os casos não previstos na legislação que
regulamenta as permissões de uso serão analisados pelas Secretarias
afins.

DECRETA:

Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
da Área de Preservação Permanente - APP, do Sistema de Lazer,
da área pública localizada na Rua Oswaldo de Oliveira Rocha Filho,
no Jardim Santa Marina II, nesta cidade, pela ORGANIZAÇÃO
AMBIENTALISTA PÉ DE PLANTA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 8.765/2010, para o plantio de mudas nativas.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas, proceder ao plantio e manutenção  mudas de espécies
nativas de Mata Atlântica e outras de especial interesse urbano,
paisagístico e educativo, nas áreas de preservação permanente (APP)
visando ao atendimento ao Plano Municipal de Arborização Urbana,
vedada a utilização da área permitida para a prática de atividades
comerciais.
Art. 3º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas,
a permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco,
assim como de agentes da municipalidade.
Art. 4º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 5º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.754/2012 - SAAE)
DECRETO Nº 20.406, DE 16 DE JANEIRO DE 2 013.

(Declara imóveis de utilidade pública para fins de desapropriação, destinados
a reservatório de água potável no Bairro Itavuvu e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, destinados a reservatório
de água potável os imóveis abaixo descritos e caracterizados, conforme
consta no Processo nº 1.754/2012 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Toyota do Brasil Ltda.
Local: Imóvel situado no Bairro Itavuvu - Sorocaba - SP.
Área da faixa de servidão: 8,59 m²
Área remanescente: 2.555.988,16 m²
Área total do imóvel: 2.561.917,52 m²
Matrícula nº 148.989 d0 1º Oficial de Registro de Imóveis de Sorocaba
Área desapropriada 1D: 5.220,00 m²
Descrição: O terreno, situado no Bairro Itavuvu, Município e Comarca de
Sorocaba com área enunciativa de 2.561.917,52 metros quadrados, terá a
desapropriação de Gleba 1D para implantação de Reservatório de Água
Potável, sendo a área a ser desapropriada descrita com inicio no ponto P1,
segue em linha reta por uma distância de 138,05 metros até alcançar o
ponto P1A, situado no lado esquerdo de quem da Avenida Itavuvu se dirige
para o Centro de Sorocaba, deste ponto segue em linha reta no sentido
horário na extensão de 58,00 metros e azimute de 105°32'39" até o ponto
P1B; deflete à direita e segue em reta na extensão de 90,00 metros e
azimute de 195°32'39", até o ponto P1C; deflete à direita e segue em reta
na extensão de 58,00 metros e azimute de 285°32'39", até o ponto P1D;
confrontando em toda extensão com área remanescente; deflete à direita
e segue em reta na extensão de 90,00 metros e azimute de 15°32'39", até
o ponto P1A, confrontando com a Avenida Itavuvu; ponto inicial da descrição,
encerrando uma área de 5.220,00 metros quadrados.
Área desapropriada 1C: 709,36 m²
Descrição: A desapropriação de faixa de acesso ao reservatório tem
sua descrição iniciando no mesmo ponto P1 da área anterior acima
descrita, seguindo em reta por extensão de 253,28 metros até o ponto
P26, situado no lado esquerdo de quem da Avenida Itavuvu se dirige
para o Centro de Sorocaba, deste ponto segue no sentido horário em
curva à esquerda num desenvolvimento de 9,35 metros, com raio de
6,00 metros até o ponto P27; deste ponto segue em reta na extensão
de 39,66 metros, com azimute de 106°17'38", deste ponto segue em
curva à esquerda num desenvolvimento de 11,46 metros com raio de 7,00
metros até o ponto P29; deste ponto segue em reta na extensão de 24,41
metros, com azimute de 372°31'25", até o ponto P30; deflete à direita e segue
em reta na extensão de 7,01 metros, com azimute de 105°32'39", até o ponto
P31; deflete à direita e segue em reta na extensão de 15,59 metros e azimute
de 192°31'25", até o ponto P32; deste ponto segue em curva à esquerda num
desenvolvimento de 17,71 metros, com raio de 50,00  metros, até o ponto P33;
deste ponto segue em curva à direita num desenvolvimento de 9,99 metros,
com raio de 4,60 metros, até o ponto P34; deste ponto segue em curva à
esquerda num desenvolvimento de 6,30 metros, com raio de 60,00 metros,
até o ponto P35; deste ponto segue em reta na extensão de 46,00 metros  e
azimute de 286°17'38", até o ponto P36; deste ponto segue em curva à esquerda
num desenvolvimento de 9,50 metros, com raio de 6,00 metros, até o ponto
P37; deste ponto segue em reta na extensão de 19,00 metros e azimute
15°32'39", até o ponto P26, ponto de inicio desta descrição, encerrando uma
área de 709,36 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo
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(Processo nº 15.535/1997)
DECRETO Nº 20.409, DE 16 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre feriados e pontos facultativos, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o expediente nos órgãos da Administração Direta e Indireta, nos dias úteis, em função do
calendário anual com os feriados e pontos facultativos;
CONSIDERANDO ser medida importante para o planejamento do funcionamento das unidades ao longo do ano de 2013,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como Feriados e Pontos Facultativos, no ano de 2013, nas Repartições Públicas Municipais, os seguintes dias:

DIA/MÊS SEMANA EVENTO TIPO NATUREZA
01/Janeiro Terça Confraternização Universal Feriado Federal

11/Fevereiro Segunda Carnaval Ponto Facultativo Municipal
12/Fevereiro Terça Carnaval Ponto Facultativo Municipal
13/Fevereiro Quarta Cinzas/ até às 12h Ponto Facultativo Municipal
29/Março Sexta Paixão de Cristo Feriado Federal
21/Abril Domingo Tiradentes Feriado Federal
1/Maio Quarta Dia do Trabalho Feriado Federal
30/Maio Quinta Corpus Christi Feriado Municipal
31/Maio Sexta Corpus Christi Ponto Facultativo Municipal
8/Julho Segunda Revolução de 1932 Ponto Facultativo Municipal
9/Julho Terça Revolução de 1932 Feriado Estadual
15/Agosto Quinta Aniversário de Sorocaba Feriado Municipal
16/Agosto Sexta Aniversário de Sorocaba Ponto Facultativo Municipal
7/Setembro Sábado Independência do Brasil Feriado Federal
12/Outubro Sábado N. Senhora Aparecida Feriado Federal
28/Outubro Segunda Dia do Funcionário Público Ponto Facultativo Municipal
2/Novembro Sábado Finados Feriado Federal
15/Novembro Sexta Proclamação da República Feriado Federal
20/Novembro Quarta Consciência Negra Feriado Municipal
24/Dezembro Terça Natal Ponto Facultativo Municipal
25/Dezembro Quarta Natal Feriado Federal
31/Dezembro Terça Confraternização Universal Ano Novo Ponto Facultativo Municipal

§ 1º O expediente dos serviços burocráticos no Paço Municipal e nas Repartições Administrativas Municipais, serão das 12h ás 17h no dia 13
de Fevereiro e das 08h às 11h, nos dias 24 e 31 de Dezembro.
§ 2º Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções sobre o horário a ser observado, bem como a organização das escalas
e dos plantões, para os serviços que não possam sofrer interrupção.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANÉSIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 8.693/2005)
PORTARIA Nº 22.820

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve exonerar a DRA. CÁSSIA MARIA
GRIZZI DE CAMPOS do cargo de Corregedora da Guarda Civil
Municipal, a partir de 21 de Janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUZIO
Prefeito Municipal

  (Processo nº 8.693/2005)
PORTARIA Nº 22.821

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve nomear o Procurador Municipal DR.
LUIZ ANTONIO GALLERANI CUTER, Corregedor da Guarda Civil
Municipal, a partir de 21 de Janeiro de 2013.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

(Processo nº 29.605/2007)
PORTARIA Nº 22.822

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, resolve designar os funcionários, para
comporem a Comissão do Sistema de Evolução Funcional, sob a
presidência da primeira, sendo:
Ana Teresa Corrêa Saker;
Ângela Valente Boni Freitas;
Cintia Regina Lopes Bueno
Renan Rodrigues da Silva
Zelinda Alves Pereira de Barros.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PROCON - Serviço de Proteção ao Consumidor

Edital nº 01/2013 - PRO  <Produtos>
O Chefe de Divisão de Proteção ao Consumidor - PROCON Sorocaba/
SP, em substituição, por este edital, notifica os consumidores e os
fornecedores, abaixo relacionados, da decisão final proferida nos
autos das respectivas reclamações individuais, adotando como relatório
as razões constantes da manifestação técnica da ficha de baixa tendo
em vista a formação do cadastro de reclamações fundamentadas,
previsto no artigo 44, da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de
1990.
É de 15 (quinze) dias o prazo aberto para interposição de eventual
recurso administrativo dirigido ao Sr. Diretor do Procon de Sorocaba,
sito à Rua Nogueira Martins, nº 513 - Centro, Sorocaba/SP, CEP: 18035-
257, por petição escrita, contendo, necessariamente, os nomes e a
qualificação das partes; os fundamentos de fato e de direito; e o pedido
de nova decisão.

FA Nº: 0112.003.804-4
Fornecedor(a): MAX LINE EQUIPAMENTOS SEGURANÇA
LTDA-ME
CNPJ nº: 10.226.316/0001-50
Consumidor(a):  LUIZ LEITE DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.004.842-9

Fornecedor(a): CEMAZ IND. ELETRÔNICA AMAZÔNIA LTDA
<DIGIBRÁS>
CNPJ nº: 07.130.025/0001-59
Consumidor(a):  FRANCISCO JURACI LEITE
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.007.256-8
Fornecedor(a): CEMAZ IND. ELETRÔNICA AMAZÔNIA LTDA
<DIGIBRÁS>
CNPJ nº: 07.130.025/0001-59
Consumidor(a):  ELISEU DE JESUS DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.008.261-2
Fornecedor(a): MADECK ARTE E ESTILO
CNPJ nº:
Consumidor(a):  OSVALDO ALBERTI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.008.371-7
Fornecedor(a): MÓVEIS ESPLANADA LTDA
CNPJ nº: 09.184.779/0001-17
Consumidor(a):  MARY HELLEN CAMPOS DE OLIVEIRA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.008.375-0
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Fornecedor(a): LG ELETRONICS DE SÃO PAULO LTDA
CNPJ nº: 01.166.372/0001-55
Consumidor(a):  KENY CARVALHO YAMANAKA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.008.528-0
Fornecedor(a): INSTEMAQ INSTALADORA TÉCNICA
MÁQUINAS LTDA
CNPJ nº: 76.662.907/0001-88
Consumidor(a):  MARILDA DOS SANTOS PIMENTEL
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.008.829-7
Fornecedor(a): CEMAZ INDÚSTRIA ELETRÔNICA DA
AMAZÔNIA S.A.
CNPJ nº: 07.130.025/0001-59
Consumidor(a):  MICHEL WILLIAM DE MORAES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.009.021-3
Fornecedor(a): FIBER PISCINAS COMÉRCIO E
EQUIPAMENTOS LTDA EPP
CNPJ nº: 05.862.415/0001-98
Consumidor(a):  DENIZIA APARECIDA DE AZEVEDO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.009.402-9
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S.A.
CNPJ nº: 47.960.950/0432-89
Consumidor(a):  IVONETE CORREA RIBEIRO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.009.568-1
Fornecedor(a): REMAX VEÍCULOS
CNPJ nº: 10.773.715/0001-30
Consumidor(a):  VALTER LUIS DE ANDRADE BALDERRAMAS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.010.114-0
Fornecedor(a): WHIRLPOOL
CNPJ nº: 59.105.999/0001-86
Consumidor(a):  MARCIO ROBERTO GALLI FILHO
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.010.368-8
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ nº: 01.472.720/0001-12
Consumidor(a):  RAQUEL BISPO DE OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.010.883-4
Fornecedor(a): SPEN DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ nº: 12.514.987/0010-32
Consumidor(a):  FERNANDO EDUARDO MAGRI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.011.489-6
Fornecedor(a): INTER-LAR SIST. COM. EQUIP. SEGURANÇA
LTDA-ME
CNPJ nº: 10.605.116/0001-08
Consumidor(a):  MOACIR PAULINO DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.011.771-7
Fornecedor(a): RENAULT DO BRASIL S/A
CNPJ nº: 00.913.443/0001-73
Consumidor(a):  MARIA INES DE MORAIS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.012.089-9
Fornecedor(a): JURANDIR BATISTA CUSTÓDIO-ME  <CASA
VERT>
CNPJ nº: 10.294.261/0001-15
Consumidor(a):  TATIANA RAMALHO DOS SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.012.272-5
Fornecedor(a): JAC MOTORS DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA
CNPJ nº: 15.238.000/0001-00
Consumidor(a):  FERNANDO EDUARDO MAGRI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.012.346-5
Fornecedor(a): MAX LINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA-ME
CNPJ nº: 10.226.316/0001-50
Consumidor(a):  DORALICE CARDOSO DOS ANJOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.012.354-0
Fornecedor(a): LÍDER ELETROMÓVEIS LTDA
CNPJ nº: 02.790.577/0009-27
Consumidor(a):  CLAUDIA DIAS DE ALMEIDA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.012.378-7
Fornecedor(a): ZAPPIN MÓVEIS LTDA
CNPJ nº: 03.689.000/0021-82
Consumidor(a):  ALICE SILAGI TAVARES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.012.883-1
Fornecedor(a): MAX LINE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
LTDA-ME
CNPJ nº: 10.226.316/0001-50
Consumidor(a):  FLORIANO CAMPANHA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

FA Nº: 0112.013.421-7
Fornecedor(a): UNI-ORAL FLTF ODONTOLÓGICA LTDA
CNPJ nº: 05.423.114/0001-68
Consumidor(a):  EULALIA PIRES SOUSA
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.013.575-1
Fornecedor(a): MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ nº: 01.472.720/0001-12
Consumidor(a):  RODRIGO MATHILDE
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.013.656-9
Fornecedor(a): CONSTRUDECOR S.A.
CNPJ nº: 03.439.316/0007-68
Consumidor(a):  ORLANDO MATUSSI
Decisão: RECLAMAÇÃO ENCERRADA

FA Nº: 0112.014.019-3
Fornecedor(a): KELLOW INFORMÁTICA LTDA
CNPJ nº: 03.843.947/0001-52
Consumidor(a):  ROBERTO RODRIGUES DE PAULA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.014.347-0
Fornecedor(a): MÓVEIS ESPLANADA LTDA
CNPJ nº: 09.184.779/0020-80
Consumidor(a):  AUTA MARIA DE SOUSA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.014.388-6
Fornecedor(a): MAGAZINE LUIZA S/A
CNPJ nº: 47.960.950/0432-89
Consumidor(a):  JANE REGINA OLIVEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.015.497-6
Fornecedor(a): WHIRLPOOL
CNPJ nº: 59.105.999/0001-86
Consumidor(a):  SONIA MARIA PACZKOSKI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.016.458-0
Fornecedor(a): POLIMPORT COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ nº: 00.436.042/0001-70
Consumidor(a):  IVANILDA BARROS DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.017.290-0
Fornecedor(a): RAFAEL DE CAMPOS E SILVA-ME  <CAMPOS
MARCENARIA>
CNPJ nº: 13.125.367/0001-83
Consumidor(a):  EDUARDO MINICHELLO
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.017.629-2
Fornecedor(a): BARATO A JATO PROMOÇÕES LTDA
CNPJ nº: 14.504.078/0001-58
Consumidor(a):  TANIA BLUTAUMULLER
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.017.630-0
Fornecedor(a): PAGAMENTO DIGITAL INTERMED. NEGÓCIOS
LTDA
CNPJ nº: 08.995.429/0001-78
Consumidor(a):  TANIA BLUTAUMULLER
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.018.560-7
Fornecedor(a): CEMAZ IND. ELETRÔNICA AMAZÔNIA LTDA
<DIGIBRÁS>
CNPJ nº: 07.130.025/0001-59
Consumidor(a):  IVANIL SANTOS CALDINI
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.018.987-9
Fornecedor(a): PONTE SUL INFORMÁTICA LTDA
CNPJ nº: 08.995.429/0001-78
Consumidor(a):  FABIO BRUNO LEITÃO SIQUEIRA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.019.840-5
Fornecedor(a): SOROAUTO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ nº: 09.479.694/0001-66
Consumidor(a):  CARLOS DIEGO SILVA SANTOS
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.020.458-3
Fornecedor(a): NOVA PONTOCOM COMÉRCIO ELETRÔNICO
S/A
CNPJ nº: 09.358.108/0001-25
Consumidor(a):  CELIA JUREMA DA SILVA
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA ATENDIDA

FA Nº: 0112.022.291-5
Fornecedor(a): STAR-TRAILER IND. COM. TRAILERS LTDA
CNPJ nº: 04.826.745/0001-65
Consumidor(a):  LUCIANE GIACON GONÇALVES
Decisão: RECLAMAÇÃO FUNDAMENTADA NÃO ATENDIDA

Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

EDGAR AP. FERREIRA DA SILVA
Chefe de Divisão de Proteção ao Consumidor, em substituição

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO  DESPACHADO  PELO SR. SECRETÁRIO

DE NEGÓCIOSJURÍDICOS

1-PROCESSO -  23.152/2012
 Interessado -    MARIA APARECIDA MARTINS VIEIRA SOUZA  ME
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 23/10/2012
Despacho -  INDEFERIDO

2-PROCESSO -  26.265/2012
 Interessado -   JOSE FRANCISCO  SIEBER LUZ
Assunto -  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de 29/11/2012
Despacho -  INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRIAN APARECIDA
PEDROSO, Professor de Educação Básica I Nível II, Grupo MG04,
referência 03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 09% (nove por cento) adquiridos em Junho de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SILVIA ARANHA DA
SILVA GUIMARAES, Professor de Educação Básica I Nível I, Grupo
MG03, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Maio de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco
por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JURACI APARECIDA
NOGUEIRA OLIVEIRA, Regente Maternal, Grupo AD 09, referência
07, aposentou-se em 01/09/2012 com direito aos benefícios de sexta-
parte desde Agosto de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25%
(vinte e cinco por cento) adquiridos em Agosto de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 18 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
  Secretário de Gestão de Pessoas

 JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M. em 04/01/2013

Errata:

Portaria nº 66.456/DICAF de 02/01/2013, onde leu-se: MIRIAN
ZACARELI, leia-se: MIRIAN DE OLIVEIRA GALVÃO
ZACARELI.
Palácio dos Tropeiros, 11 de janeiro de 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

  SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 001/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº
10.465-4/2009.

RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário JOÃO ANTONIO
DE OLIVEIRA SILVA, Motorista, da Secretaria da Saúde, com
base nos artigos 154, inciso I do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 002/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 4.237-
5/2009.

RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência à funcionária AUDREY NUNES
FERNANDES, Médica, da Secretaria da Saúde, com base nos artigos
153, inciso I e do artigo 158, inciso I c.c. artigo 160 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 003/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº
23.689-2/2010.

RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência à funcionária PATRICIA RAMOS,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, com base nos artigos
176, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL SEGEP/GS Nº 02/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de determinação
judicial constante no processo nº 602.01.2007.046355-5 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer momento, faz saber
o enquadramento do Sr. Jose Antonio Segato de Almeida, servidor aposentado:

Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
Jose Antonio Segato de Almeida 6 8

Sorocaba, 17 janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL SEGEP/GS Nº 01/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de determinação
judicial constante no processo nº 602.01.2010.024231-3 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer momento, faz saber
o enquadramento da Sra. Rosa Maria Aleixo de Paula, servidora aposentada:

Nome Ref. Determinação Judicial/ Revisão de Ofício Ref.
Rosa Maria Aleixo de Paula 6 7

Sorocaba, 10 janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 66.444/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
LETICIA BARROSO BAPTISTA, do cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a
partir de 02 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 61.142/DICAF de 29 de julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.471/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos
de RITA DE CASSIA ATHAYDE MOTA ALVES, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada RITA
DE CASSIA ATHAYDE MOTA GONÇALVES.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.474/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de ARIANA APARECIDA ZALLA FERREIRA,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Administração,
o seu nome de solteira ARIANA APARECIDA ZALLA.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.478/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar CELIO
DUQUE DE SIQUEIRA do cargo de Oficial de Gabinete, Nível III,
a partir de 03 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 65.403/DICAF de 12 de julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.534/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu
cargo LIGIA DE QUEVEDO ANDRADE, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.536/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
AURELIO ALMEIDA BARRETO do cargo de Oficial de Gabinete,
Nível III, a partir de 10 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 63.106/DICAF de 21 de julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.537/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear THIAGO
ALBERTO FLAMIA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível III, a partir de 11 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.557/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir de 14
de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.306/DICAF de 02 de
janeiro de 2013, que nomeou JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
para exercer, cumulativamente, o cargo de Secretário da Comunicação.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.558/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29,
inciso V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear LINCOLN SANTOS
SALAZAR para exercer o cargo de Secretário da Comunicação, a

partir de 14 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº
66.392/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.559/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
JONICLER REAL do cargo de Diretor da Área da Cultura, da
Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 14 de janeiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 61.314/DICAF de 02 de setembro
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.560/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar
VANDERLEI MOURA do cargo de Oficial de Gabinete, Nível II, a
partir de 15 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº
61.528/DICAF de 27 de outubro de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 14 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.562/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
JAQUELINE GOMES DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo
de Diretor da Área de Lazer, da Secretaria de Cultura e Lazer, a partir
de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.563/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear REGIS
MASSAROTTO LIMA DOS SANTOS para exercer, em comissão,
o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de 15 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.564/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear JESSICA
PEDROSA para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível II, a partir de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.565/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear VAGNER
GUERRERO RINALDO para exercer, em comissão, a função
gratificada de Coordenador de Unidade de Urgência, Emergência e
Especialidades, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.567/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear ODAIRO
NEIVA CHRISTOFANO para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Gabinete, Nível II, a partir de 16 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.568/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear JONATAS
ANDRADE para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de
Gabinete, Nível I, a partir de 15 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.569/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear

MAURICIO RODRIGUES GOMES para exercer, em comissão, o
cargo de Diretor da Área de Organização e Sistemas, da Secretaria
da Administração, a partir de 16 de janeiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 66.419/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.570/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear KELLY
CRISTINA PIMENTA para exercer, em comissão, o cargo de
Assistente de Secretaria e Expediente, a partir de 17 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 15 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.571/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JANAINA PEREIRA LADISLAU do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria de Planejamento e Gestão, a partir de
07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.572/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ROSELI APARECIDA JORGE DINIZ DE OLIVEIRA do cargo de
Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da Segurança Comunitária, a
partir de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.573/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARGARETH PEDROSO do cargo de Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.574/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de ELISABETE GIL TEODORO, Ajudante
Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 18
de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.575/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de MARCIO ANTONIO FERREIRA, Reparador
de Equipamentos Odontológicos, da Secretaria da Saúde, a partir de
18 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.576/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, ANDREIA
DE PAULA ZANON RIBEIRO, Agente Comunitário de Saúde, da
Secretaria da Saúde, a partir de 09 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.579/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear MARCIO
GOMES SOUSA para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Administração de Convênios, da Secretaria da Cidadania,
a partir de 15 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 59.380/DAP de 15 de setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.580/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar LUIZ
CÉSAR DOS SANTOS do cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a
partir de 16 de janeiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 66.516/DICAF de 07 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.581/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear EDSON
LUIZ EGILIO para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Imprensa, Nível I, a partir de 16 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.582/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, THAIS FEITOSA ALMEIDA do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 09 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.583/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, DIRCEU ANTUNES DE LIMA JUNIOR do cargo de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 10 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.584/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, KAREN CRISTINA ABBAD GARCIA do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 11 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.589/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir
de 17 de janeiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 51.151/DAP de
26 de outubro de 2005, que nomeou ADAUTO LUIS VELOSO
NUNES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Biologia e Veterinária, da Secretaria do Meio Ambiente.
Palácio dos Tropeiros, 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.590/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
RODRIGO HIDALGO FRICIELLO TEIXEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Biologia e Veterinária, da
Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 18 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.591/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EMANUELA SHIRLEY FERREIRA GÓES para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir de 18 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.592/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ISAQUEU VIEIRA DE BARROS para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Manutenção da Frota, da Secretaria da
Administração, a partir de 18 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.009/DDP EDSON DE ALMEIDA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.010/DDP SAMUEL DOS SANTOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.011/DDP JÚLIO ARNALDO BATISTA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.012/ DDP ILAMARCIA NORBUTAS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.013/ DDP LEONARDO RODRIGO SOUZA RODRIGUES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.014/ DDP CARINA MENDES DA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.015/ DDP DAVID DE OLIVEIRA HOLANDA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.016/ DDP CRISTIANO SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.017/ DDP ALESSANDRA IARA SAGGION AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.018/ DDP GILMAR TEIXEIRA DA COSTA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.019/ DDP ZILDA MARIA LEITE AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.020/ DDP WILLIAN HENRIQUE CAMPOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.021/ DDP ALBERTO DOMINGUES COELHO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.022/ DDP ISAIRA VIEIRA CARDOSO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.023/ DDP GIOVANA HELENA ROSA DA SILVA SANTANA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.024/ DDP MICHAEL JUAREZ MIRANDA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.025/ DDP RICARDO ISAAC CORREA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.026/ DDP FABRÍCIO LUIZ LIMEIRA ALEIXO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.027/ DDP FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA JÚNIOR AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.028/ DDP PAULO DE OLIVEIRA FILHO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.029/ DDP CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.030/ DDP IDINEIA SANDRA SOLDERA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.031/ DDP ALEXANDRE PROFETA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.032/ DDP ANDRÉA DE CARVALHO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.033/ DDP JOEL TEIXEIRA DA COSTA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.034/ DDP SANDRA TOMOKO NAGAO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.035/ DDP IVONETE BOENO DE CAMARGO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.036/ DDP GILSON DA SILVA FONTES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.037/ DDP AUENDE LORENA TEODORO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.038/ DDP ZENEIDE DE PAULA ABDALLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.039/ DDP MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.040/ DDP GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PENA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.041/ DDP KAREN CRISTINA ZULEGER DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.042/ DDP ÉRICA GALDINO ALEXANDRE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.043/ DDP ANA LAURA SANTOS CORREA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.044/ DDP DEILA REGINA DIAS DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.045/ DDP ISA MARIA DA SILVA SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.046/ DDP DANIELE DE JESUS SOARES PINTO VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.047/ DDP REGIANE CRISTINA CALLEJA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.048/ DDP SILVIA HELENA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.049/ DDP TATIANA DE ALMEIDA ROSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.050/ DDP NATHALIA ANDERSEN LOPES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.051/ DDP TIAGO PRETTI MELNIC TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.052/ DDP VERÔNICA MINATOGAU FERRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 17 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.009/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia EDSON DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.010/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia SAMUEL DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.011/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia JÚLIO ARNALDO BATISTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.012/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ILAMARCIA NORBUTAS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.013/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia LEONARDO RODRIGO SOUZA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.014/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CARINA MENDES DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.015/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DAVID DE OLIVEIRA HOLANDA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.016/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia CRISTIANO SILVA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.017/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALESSANDRA IARA SAGGION, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.018/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GILMAR TEIXEIRA DA COSTA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.019/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ZILDA MARIA LEITE, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.020/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia WILLIAN HENRIQUE CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.021/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALBERTO DOMINGUES COELHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.022/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ISAIRA VIEIRA CARDOSO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.023/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia GIOVANA HELENA ROSA DA SILVA
SANTANA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
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o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.024/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MICHAEL JUAREZ MIRANDA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.025/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia RICARDO ISAAC CORREA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.026/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABRÍCIO LUIZ LIMEIRA ALEIXO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.027/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.028/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULO DE OLIVEIRA FILHO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.029/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA MATOS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.030/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia IDINEIA SANDRA SOLDERA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.031/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ALEXANDRE PROFETA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.032/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ANDRÉA DE CARVALHO, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.033/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia JOEL TEIXEIRA DA COSTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.034/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia SANDRA TOMOKO NAGAO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.035/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia IVONETE
BOENO DE CAMARGO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.036/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia GILSON DA SILVA FONTES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.037/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia AUENDE LORENA TEODORO DE OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.038/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ZENEIDE DE PAULA ABDALLA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.039/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia MARIA CRISTINA DE MORAES SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.040/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PENA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.041/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia KAREN CRISTINA ZULEGER DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.042/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ÉRICA GALDINO ALEXANDRE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.043/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia ANA LAURA SANTOS CORREA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.044/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DEILA REGINA DIAS DOS SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.045/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ISA MARIA DA SILVA SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.046/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANIELE DE JESUS SOARES PINTO
VIEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.047/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia REGIANE CRISTINA CALLEJA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.048/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVIA HELENA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.049/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia TATIANA DE ALMEIDA ROSA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.050/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia NATHÁLIA ANDERSEN LOPES, para exercer
na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.051/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia TIAGO PRETTI MELNIC, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.052/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
17/05/2012, nomeia VERÔNICA MINATOGAU FERRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 055/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIZ CARLOS HONORIO, portador do R.G. n.º 33.600.933-1 SSP/SP, para
exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Apolo
da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 056/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARINALVA DE SOUZA BARBOSA, portadora do R.G. n.º 18.186.971-8 SSP/
SP, para exercer a partir de 09/01/2013, o cargo em comissão de Secretária da Presidência.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 057/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARIA CRISTINA MENTONE, portadora do R.G. n.º 18.544.464-7 SSP/SP,
para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Rodrigo Maganhato.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 058/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª RENATA CRISTINA NEVES FERNANDES LARA, portadora do R.G. n.º
41.062.716-1 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessora
Parlamentar do Vereador Francisco Carlos Silveira Leite.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 059/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ROMILDO GONÇALVES DA SILVA, portador do R.G. n.º 18.110.210-9 SSP/SP,
para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador
Francisco Carlos Silveira Leite.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 060/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LUIZ GOMES DE OLIVEIRA, portador do R.G. n.º 22.848.037-1 SSP/SP, para
exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Francisco
Carlos Silveira Leite.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 061/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª CRISTIANE LEITE NEVES SCHANZ, portadora do R.G. n.º 34.747.729-X SSP/
SP, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador José
Apolo da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 062/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª AMALIA SAMYRA TOLEDO BRITO, portadora do R.G. n.º 52.412.832-7 SSP/
SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Rodrigo Maganhato.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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PORTARIA N.º 063/2013

(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CLAUDIO CORDEIRO, portador do R.G. n.º 5.855.299-6 SSP/SP, para exercer
a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 064/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MAURICIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI, portador do R.G. n.º 22.569.429
SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Chefe de Gabiente do Vereador Jessé
Loures de Moraes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 065/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. LAERTE ELY MEIRA PINATTI, portador do R.G. n.º 10.253.208 SSP/SP, para
exercer a partir de 02/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 066/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª MARIA ROSELI INFANTI, portadora do R.G. n.º 14.933.405 SSP/SP, para
exercer a partir de 02/01/2013, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vereador Waldomiro
Raimundo de Freitas.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 067/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ALEXANDRE SCHIMMELPFENG ALVES LIMA, portador do R.G. n.º 18.665.872-
2 SSP/SP, para exercer a partir de 01/01/2013, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Vereador Fernando Alves Lisboa Dini.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 10 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 068/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. CARLOS RENATO FERREIRA, portador do R.G. n.º 41.875.017-8 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Rodrigo
Maganhato.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 069/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. SERGIO RENATO MONTEIRO, portador do R.G. n.º 11.737.822 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Jessé Loures de
Moraes.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 070/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. WILSON JOSÉ RIBEIRO, portador do R.G. n.º 19.710.084-3 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de Assessor Parlamentar da Presidência.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 11 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 071/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. JOSÉ MARIA E SILVA para exercer, em caráter de substituição e de acordo com
o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Assessor
de Imprensa, enquanto perdurarem as férias da Senhora Ana Paula Freire de Vasconcellos, a partir de
14/01/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 14 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2012

Contrato: 36/2012
Modalidade: Pregão n. º 13/2012
Contratada: Conam - Consultoria em Administração Municipal S/C Ltda.
Objeto: Prestação de serviço de licenciamento de software para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 17/12/2012
Contrato a partir de 01/01/2013
Valor: R$ 84.000,00

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 01/2013

Contratada: Folha da Manhã S.A.
Objeto: Fornecimento de jornal para a Câmara de Sorocaba.
Valor: R$ 16.845,20
Fundamento legal: Art. 25, caput e art. 26, da Lei n.º 8.666/93
Data: 16/01/2013
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